
\ . -

Estd.do de MiLtc 010880 

A1,lto.:P.Executivo 
D.Of. 16/12/68 

LEI NQ 2 883, de 13 de dezembro de 1 968. 
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Da nova redaçao ao ~rtigo 44,da 
Lei nQ 2 858, de 9 de outubro 
de 1 968 e acrescenta um par! 
grafo neste mesmo artigo. 
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• Faço saber que a J.ssembleia Legislativa do 

Z5tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti~o 1Q - O artigo 44 da Lei nQ 2 858 
de 9 de ou~ubro de 1 968, passa a ter a seeuinte redação: 

• Ârtigo 44 - ?ica aberto um credito esp~ 

eial de NCr$ 60.000,00 (~es~enta mil 
de atender às despesas de instalação 

re esta lei; 

cruzeiros novos), a fim . -dos or~aos a que se refe 

Pará~rafo Único - A despesa decorrente da 
abectura do ;>resente cr5dito, será coberta mediante anulação 
e iGual im20rtância das seGuiutes dotações: 

10 - SECR~I'.A.I.'tL~ D~ IND~3rR:":A E cCL.:1::r::::r:C 

4.10.03.07.05 - Departamento de Turi3mo 
3.1.2.0 - !laterial de Consumo 

02.00 - Artigo de Expediente 
01 - .Artigo de Desenho 
04 - Combustíveis e Lubri 

ficantes 

11.00 - lalmes e Chapas 
3.1.3.0 - 3erviços de 'rercelros 

03 - Serviços 4e Impresfjão 
e Enc ade rnaç ão 

05 ViaGem, álimentação e 
:1:ospedaGem 

3.1.4.0 - Zncar;.5os Dive:2sos 

05 - Des?esas Liudas de 
Pronto PaG8.IIlento 

HCr$ 500,00 
" 500,00 

" 1.000,00 
" 1.000,00 

" 10.000,00 

n 
5.000,00 

n 
1. 000,00 



t 

" <!ii@W~~I~]Q) ©© ~$llrru®'P.l ®. IM"W© <!ii~@$$@ 

10 - 3erviços Educativos e Cultu 
rais 

19.00 - Assinatura ou aquisição de . - . Oreaos Oficiais, Periodicos 
e Recortes 

01 - Divulgação de Atos e Do-
cumentos Oficiais 

21 - Filiações e Or~anismos ou 
Entid3des de Intercâmbio 
Técnico, ~ientífico ou Cul 

tural 

22 - Reembôlso pelas Despesas can 
• Trans90rtes de Funcionarias 

4-.1.1.0 

29 -
Obras FÚblicas 
Obras de atr.'1ção e atendi -

menta a turistas 
4-.1.,3.0 - Gervi;.os e Encargos 

05 - Serviços Técnicos Adjudica­
dos 

4. L 4. O - I.ioterial Permanente 

05 - Bandeiras, Flâmu135, In-
sígnias e outros Símbolos 

09 - l.~á,:!uinas !=lara Escritórios , 

Peças e Acessórios 

10 - L.áquinas ":;inemato;;:ráficas de 

proje;ão, Fotogr~ficas,Peças 
e Aces3órios . . 

2.10.04-.02.08 - Departalliento TecnlCO 
3.1.2.0 - Laterial de Consumo 

02.02 - Artieos de ~ncadernação e Im 
-pressao 

03 - Impres::Jos em ':;eral 

04 Co@bustíveis e Lubrificantes 

3.1.3.0 - 3erviços de 'ferceiros 

01 - Trans[;ortes, Comunicações e 

,ArmazenaGem 

02 - 3ervi·;:os de N3tureza :2spe-

cial Adjudicados a ~erceiros 

NCR$ 2.000,00 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

500,00 

100,00 

300,00 

1.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

400,00 

1.000,00 

2.000,00 

500,00 
500,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 
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03 - Serviço de Impre3são e Encader 

naçao 
08 - Reparos, Adaptações, Recupera­

ções e conservação de Material 

Permanente 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 
05 - Despesas liiudas de Pronto Pab~ 

menta 

19.00 - ~\.:;Ginatura ou aq..l.isição de 
gaos oficiais, perIódicos 

recortes 
4.1.4.0 - hl~terial Permanente 

• or 
e 

01 - Alnlrclhos Zletro-Domésticos,P!! 
ç~s e Acessórios 

06 - Discotecas, Filmotecas e Biblio 

tecas 
09 - ~3.quinas para Escritório,peças 

e Aces;.:;órios 
12.01 - Uobiliário para Escritório, Bi 

bliotecas e huseu 

T O T A L 

NCR$ 1.000,00 

.. 
500,00 

.. 
500,00 

.. 
500,00 

.. 100,00 

.. 
1.000,00 

.. 
3.000,00 

.. 
3.000,00 

NCR$ 60.000,00 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vi~or na data 

de sua publica~ão, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio _ilenc'1.stro, em 

de 1 968, 1472 da Independência e 80º 


